
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU – SAAE E 

A EMPRESA ____________________________, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021. 

 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU – SAAE, autarquia 

municipal, com sede na Praça José Mariani, s/n, Bairro Boa Vista, Catu/BA, inscrito no 

CNPJ nº 13.800.297/0001-11, neste ato representado por sua Diretora 

____________________________, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº __________________, com sede em ____________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato 

Administrativo, decorrente de PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026 - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº **/2026, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato decorre de Dispensa de Licitação nº **, fundamentada no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e rege-se pelas disposições da referida lei, pelo Termo 

de Referência e pelas cláusulas deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme condições e especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DOTACOES ORCAMENTARIAS  

31 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários próprios do SAAE, consignados na seguinte dotação 

orçamentária:  Elemento de Despesa: 33.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços serão executados sob demanda, mediante emissão de Ordem de 

Serviço pelo SAAE. 

4.2. Não haverá obrigação de consumo mínimo por parte da Contratante. 

 



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E  CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 

5.1. A remuneração da Contratada será efetuada conforme os valores unitários 

estimados constantes no Termo de Referência. 

5.2. Os valores possuem caráter estimativo, sendo devido pagamento apenas pelos 

serviços efetivamente executados e devidamente atestados. 

5.3. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal correspondente, 

devidamente atestada pela fiscalização do SAAE. 

5.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contado do atesto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

6.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período inicial de 12 

(doze) meses, contado da data da assinatura do contrato. 

§ 1º. Após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser 

reajustados, mediante requerimento formal da Contratada, devidamente instruído 

com comprovação documental, observada a legislação vigente, especialmente o 

disposto nos arts. 124, inciso II, alínea “d”, e 134 da Lei nº 14.133/2021, devendo a 

revisão ser formalizada por Termo Aditivo. 

§ 2º. Independentemente do prazo previsto no § 1º, poderá ser concedido o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, a qualquer tempo durante sua vigência, desde que 

comprovada, mediante requerimento da Contratada, a ocorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, que alterem a equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos 

termos do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

§ 3º. O pedido de reajuste ou de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

acompanhado de planilhas analíticas, documentos fiscais, índices oficiais ou demais 

elementos técnicos que demonstrem, de forma objetiva, a variação de custos e o impacto 

financeiro sobre a execução contratual. 

§ 4º. A concessão de reajuste ou de reequilíbrio econômico-financeiro não é automática, 

ficando condicionada à análise técnica e jurídica, à comprovação da vantajosidade para 

a Administração e à formalização por meio de Termo Aditivo, previamente autorizado 

pela autoridade competente do SAAE. 

§ 5º. Enquanto não formalizado o respectivo Termo Aditivo, permanecem válidos os 

preços originalmente pactuados, vedado o pagamento de valores retroativos sem a 

devida autorização administrativa. 

 



CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I – Executar os serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis; 

II – Atender às Ordens de Serviço emitidas pelo SAAE; 

III – Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados; 

IV – Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

V – Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação exigidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I – Emitir Ordens de Serviço; 

II – Fiscalizar a execução do contrato; 

III – Efetuar os pagamentos devidos; 

IV – Publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo 

SAAE, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas neste contrato sujeitará a 

Contratada às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, observados o 

contraditório e a ampla defesa, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, 

conforme a gravidade da infração, as seguintes penalidades: 

I – advertência; 

II – multa, na forma e nos limites definidos no Termo de Referência; 

III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Parágrafo único. As sanções aplicadas não excluem a obrigação de reparação integral dos 

danos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

A Contratante providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário 

Oficial, nos prazos legais. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Catu, Estado da Bahia, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

controvérsias decorrentes da execução deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de 

igual teor. 

Catu/BA, ___ de __________________ de 2026. 

 

__________________________________ 

EMANUELE NONATO CUNHA 

DIRETORA DO  SAAE CATU 

CONTRATANTE 

__________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

1.  

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

2.  

Nome: _____________________________ 

CPF: ______________________________ 

 

 


